
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  1.015, DE  17  DE  DEZEMBRO  DE 2020 

 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 

da Saúde, no valor de R$ 20.000.000.000,00, para o 
fim que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado 
com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor de 
R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), para atender à programação constante do Anexo. 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  17  de  dezembro  de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-CRÉD EXTRAORD MS R$ 20.000.000.000,00 



ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  

ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5018 Atenção Especializada à Saúde 20.000.000.000 

  ATIVIDADES        
10 122 5018 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

Decorrente do Coronavirus 
      20.000.000.000 

10 122 5018    21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 
Decorrente do Coronavirus  - Nacional (Crédito Extraordinário) 

      20.000.000.000 

   S 3 2 90 6 329 3.807.824.979 
   S 3 2 90 6 334 1.057.864.925 
   S 3 2 90 6 341 1.993.182.295 
   S 3 2 90 6 372 1.986.651.631 
   S 3 2 90 6 374 7.090.061.533 
   S 3 2 90 6 376 2.064.414.637 
   S 3 2 90 6 386 2.000.000.000 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000.000 

TOTAL - GERAL 20.000.000.000 
 
       

 

 



 

EM nº 00464/2020 ME 
 

Brasília, 16 de Dezembro de 2020 

Senhor Presidente da República, 

 

1.                Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de R$ 
20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), em favor do Ministério da Saúde. 

2.                A medida tem por objetivo financiar a aquisição das doses necessárias para cobertura 
vacinal da população nacional, assim como despesas com insumos, logística, comunicação social e 

publicitária e outras necessidades para implementar a imunização contra o coronavirus (Covid-19). 

3.                Considerando os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), o acesso a 
vacinas revela-se como parte integrante do direito à saúde, uma vez que se trata de uma tecnologia 
eficaz na prevenção de doenças, com excelente perfil de custo-benefício. Nesse sentido, a execução 

de ações voltadas à obtenção de vacina segura e eficaz contra Sars-CoV-2 é uma prioridade no 
âmbito das ações governamentais de enfrentamento da emergência da Covid-19 em todo o mundo. 

A vacinação contra Covid-19 pode prevenir e conter a transmissão do Sars-CoV-2, reduzindo a 
mortalidade associada à doença e os impactos sociais e econômicos no Brasil. 

4.                O número de vacinas candidatas, com diferentes abordagens tecnológicas e 
provenientes de diferentes países, ilustra o esforço global na obtenção de uma tecnologia tão 
importante e necessária. O Ministério da Saúde vem monitorando as diversas iniciativas de 

desenvolvimento de vacinas, também vem mantendo contato com empresas desenvolvedoras, no 
intuito de ampliar e diversificar estratégias que viabilizem a imunização, além de acompanhar a 

evolução das pesquisas e ter acesso às informações técnicas e logísticas de cada candidata. 

5.                A imunização deve ser capaz de prevenir, conter e interromper a transmissão do novo 

coronavírus na população brasileira, reduzindo o número de óbitos e as demais repercussões sociais 
e econômicas em território nacional. É assim um objetivo a ser perseguido em caráter de urgência. 

6.                O cumprimento do dever do Estado de garantir a todos o direito à saúde, conforme 
consagrado na Constituição Federal, requer que a Administração Pública esteja em condições de 

adquirir as primeiras vacinas que venham a ter seu uso autorizado pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) e apresentem possibilidade de rápida disponibilização à população 
brasileira, como demanda a atual situação epidemiológica. 

7.                Garantir o acesso a um produto ainda inexistente é um desafio que vem requerendo, 

inclusive, ajustes no ordenamento jurídico brasileiro. É preciso prover, também, a disponibilidade 
de recursos financeiros para a realização dessas aquisições assim que se tornem viáveis. A 
diversificação de possíveis fornecedores aumenta as chances de acesso da população brasileira à 



vacina no menor tempo possível, de modo a mitigar os impactos da pandemia sobre a saúde pública, 
bem como das repercussões sociais e econômicas atualmente enfrentadas. 

8.                A urgência da matéria se justifica pelo quadro apresentado de rápida propagação da 
doença, e a velocidade de resposta do poder público é condição necessária para garantir a proteção e 

recuperação da população brasileira, considerando que a imunização deve ser capaz de prevenir, 
conter e interromper a transmissão do novo coronavírus, reduzindo o número de óbitos e as demais 
repercussões sociais e econômicas em território nacional. 

9.                A relevância, por sua vez, decorre da atual situação da pandemia com alto risco à saúde 
pública, dado o grande potencial de contágio e os casos de morte observados. 

10.              Já a imprevisibilidade decorre da impossibilidade de antever, para o presente exercício 

financeiro, a necessidade dos recursos para o enfrentamento da atual situação emergencial, já que o 
novo coronavírus foi descoberto ao final de 2019, na China, e o primeiro caso registrado, no Brasil, 
ocorreu ao fim de fevereiro de 2020. Dessa forma, não havia condições de se determinar o 

aparecimento, a gravidade do surto e a situação de alastramento da doença pelo mundo, além dos 
custos necessários para a implementação de medidas de combate ao Covid-19. 

11.              É importante frisar que os recursos serão totalmente utilizados para atender a situação 
de emergência resultante da Covid-19. 

12.              Destaque-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, 
combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

13.              Nessas condições, tendo em vista a imprevisibilidade, relevância e a urgência da 

matéria, submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a 
abertura do referido crédito extraordinário. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 



MENSAGEM Nº  746 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  1.015, de  17  de dezembro de 2020 que “Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 20.000.000.000,00, 

para o fim que especifica”. 
 

 
Brasília,  17  de  dezembro  de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 778/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 17 de dezembro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.015, de  17  de
 dezembro  de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor
de R$ 20.000.000.000,00, para o fim que especifica".

 

Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 17/12/2020, às 13:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2289719 e o código

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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CRC 893A879C no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 10080.101798/2020-79 SEI nº 2289719
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